
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia
elétrica emergencial, recomposição tarifária
extraordinária, cria o Programa de Incentivo às
Fontes Alternativas de Energia Elétrica (Proinfa),
a Conta de Desenvolvimento Energético (CDE),
dispõe sobre a universalização do serviço público
de energia elétrica, dá nova redação às Leis ns.
9.427, de 26 de dezembro de 1996, 9.648, de 27
de maio de 1998, 3.890-A, de 25 de abril de 1961,
5.655, de 20 de maio de 1971, nº Leis ns. 9.427,
de 5 de julho de 1973, 9.991, de 24 de julho de
2000, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os custos, inclusive de natureza operacional, tributária e administrativa,
relativos à aquisição de energia elétrica (kWh) e à contratação de capacidade de geração ou
potência (kW) pela Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial - CBEE serão rateados
entre todas as classes de consumidores finais atendidas pelo Sistema Elétrico Nacional
Interligado, proporcionalmente ao consumo individual verificado, mediante adicional tarifário
específico, segundo regulamentação a ser estabelecida pela Agência Nacional de Energia Elétrica
- Aneel.

§ 1º O rateio dos custos relativos à contratação de capacidade de geração ou potência
(kW) referidos no caput não se aplica ao consumidor integrante da Subclasse Residencial Baixa
Renda, assim considerado aquele que, atendido por circuito monofásico, tenha consumo mensal
inferior a 80 kWh/mês ou cujo consumo situe-se entre 80 e 220 kWh/mês, neste caso desde que
observe o máximo regional compreendido na faixa e não seja excluído da subclasse por outros
critérios de enquadramento a serem definidos pela Aneel.

§ 2º O rateio dos custos relativos à aquisição de energia elétrica (kWh) referidos no
caput não se aplica ao consumidor cujo consumo mensal seja inferior a 350 kWh integrante da
Classe Residencial e 700 kWh integrante da Classe Rural.

§ 3º Os resultados financeiros obtidos pela CBEE serão destinados à redução dos
custos a serem rateados entre os consumidores.

§ 4º Até a efetiva liquidação das operações do Mercado Atacadista de Energia
Elétrica - MAE, fica autorizada a aquisição de energia elétrica e de recebíveis do MAE, bem
como a contratação de capacidade pela CBEE, como instrumentos do Programa Prioritário de
Termeletricidade - PPT, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.

§ 5º A regulamentação da Aneel de que trata o § 1º, referente aos consumidores com
faixa de consumo mensal entre 80 e 220 kWh, será publicada no prazo de até 180 (cento e
oitenta) dias e, ultrapassado este prazo sem regulamentação, será estendido a eles também o
critério de enquadramento baseado exclusivamente no consumo mensal.
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§ 6º Durante o prazo de que cuida o § 5º, fica mantido o enquadramento
eventualmente já existente e aplicável, em cada Região ou Concessionária, aos consumidores
com faixa de consumo mensal entre 80 e 220 kWh.

§ 7º Os consumidores com consumo médio mensal inferior a 80 kWh que, em 12
(doze) meses consecutivos, tiverem 2 (dois) consumos mensais superiores a 120 kWh deverão
observar os critérios a serem estabelecidos na regulamentação prevista no § 1º.

§ 8º (VETADO)

Art. 2º Parcela das despesas com a compra de energia no âmbito do MAE, realizadas
pelas concessionárias, permissionárias e autorizadas de geração e de distribuição até dezembro de
2002, decorrentes da redução da geração de energia elétrica nas usinas participantes do
Mecanismo de Realocação de Energia - MRE e consideradas nos denominados contratos iniciais
e equivalentes, será repassada aos consumidores atendidos pelo Sistema Elétrico Interligado
Nacional, na forma estabelecida por resolução da Câmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica
- GCE ou, extinta esta, da Aneel.

§ 1º As despesas não alcançadas pelo disposto no caput serão objeto de transação
entre os signatários dos denominados contratos iniciais e equivalentes, observada a disciplina
constante de resolução da Aneel.

§ 2º Do valor global adquirido, a parcela a ser rateada, mensalmente divulgada pela
Aneel, será calculada pela diferença entre o preço da energia no âmbito do MAE e o valor de R$
0,04926/kWh.

§ 3º O repasse será realizado sob a forma de rateio proporcional ao consumo
individual verificado e não se aplica aos consumidores integrantes da Subclasse Residencial
Baixa Renda, nem àqueles cujo consumo mensal seja inferior a 350 kWh da Classe Residencial e
700 kWh da Classe Rural.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.631, DE 4 DE MARÇO DE 1993

Dispõe sobre a fixação dos níveis das tarifas para
o serviço público de energia elétrica, extingue o
regime de remuneração garantida, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os níveis das tarifas de fornecimento de energia elétrica a serem cobradas de
consumidores finais serão propostos pelo concessionário, ao Poder Concedente, que os
homologará, observado o disposto nesta Lei.

§ 1º A ausência de manifestação de inconformidade do Poder Concedente, no prazo
de quinze dias após a apresentação da proposta pelo concessionário, representará a homologação
da mesma.

§ 2º Os níveis das tarifas a que se refere o caput deste artigo corresponderão aos
valores necessários para a cobertura do custo do serviço de cada concessionário distribuidor,
segundo suas características específicas, de modo a garantir a prestação dos serviços adequados.

§ 3º No custo do serviço mencionado no parágrafo anterior, além dos custos
específicos dos concessionários públicos e privados, serão obrigatoriamente incluídos os valores
relativos aos preços da energia elétrica cobrada aos concessionários supridores, inclusive o
transporte da energia gerada pela Itaipu Binacional, os relativos às quotas anuais da Reserva
Global de Reversão - RGR ao rateio do custo de combustíveis e às compensações financeiras pela
utilização de recursos hídricos devidos por usinas próprias.

§ 4º Respeitado o valor médio das tarifas de fornecimento, devidamente homologadas
na forma do disposto neste artigo, fica facultado ao concessionário distribuidor promover
alterações compensatórias entre os níveis das tarifas de fornecimento relativos a cada classe de
consumidor final.

Art. 2º Os níveis das tarifas a serem praticadas no suprimento de energia elétrica
serão propostos pelo concessionário supridor e homologados pelo Poder Concedente, como
dispõe esta Lei.

§ 1º A ausência de manifestação de inconformidade do Poder Concedente, no prazo
de quinze dias após a apresentação da proposta pelo concessionário, representará a homologação
da mesma.

§ 2º Os níveis das tarifas a que se refere o caput deste artigo corresponderão aos
valores necessários para cobertura do custo do serviço de cada concessionário supridor, segundo
suas características específicas, de modo a garantir a prestação dos serviços adequados.

§ 3º No custo do serviço mencionado no parágrafo anterior, serão obrigatoriamente
incluídos os valores relativos às quotas anuais da Reserva Global de Reversão - RGR e às
compensações financeiras pela utilização de recursos hídricos.
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§ 4º As tarifas de suprimento terão vigência sobre os consumos e demandas ocorridos
a partir da data de sua homologação pelo Poder Concedente.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 4.336, DE 15 DE AGOSTO DE 2002

Dispõe sobre a utilização de recursos da
Reserva Global de Reversão ¿ RGR para o
financiamento do atendimento a consumidores
de baixa renda, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis n. 5.655, de 20 de maio de 1971,
n. 9.074, de 7 de julho de 1995, n. 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e n. 10.438, de 26 de abril
de 2002.

DECRETA:

Art. 1º O atendimento de consumidores integrante da Subclasse Residencial Baixa
Renda decorrente dos novos critérios estabelecidos no art. 1º da Lei n. 10.438, de 26 de abril de
2002, será financiado às concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica pela
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. ¿ ELETROBRÁS com recursos da Reserva Global de
Reversão ¿ RGR.

§ 1º O financiamento de que trata o caput restringir-se-á ao montante correspondente
à redução de receita da concessionária ou permissionária de distribuição decorrente da aplicação
dos critérios de classificação de unidades consumidoras na Subclasse Residencial Baixa Renda,
estabelecidos pelo art. 1º da Lei n. 10.438, de 2002.

§ 2º A redução de receita corresponderá à diferença, se positiva, entre o faturamento,
exclusive o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação ¿ ICMS, que decorreria da aplicação
dos critérios vigentes, para cada concessionária ou permissionária, na data imediatamente anterior
à incidência da Lei n. 10.438, de 2002, e aquele verificado em conformidade com os novos
critérios estabelecidos pelo art. 1º da mesma lei.

§ 3º A Agência Nacional de Energia Elétrica ¿ ANEEL estimará o valor a ser
financiado para cada concessionária ou permissionária de distribuição de energia elétrica,
limitando-se a efetiva liberação dos recursos ao montante de redução de receita incorrido que for
homologado mensalmente pela ANEEL.

§ 4º O financiamento de que trata o caput deste artigo:
I terá prazo de carência, sem prejuízo do pagamento dos juros e da taxa de

administração, correspondente ao prazo necessário à implementação dos mecanismos referidos
no art. 35 da Lei n. 9.074, de 7 de julho de 1995, limitado à data da próxima revisão tarifária
ordinária de cada concessionária ou permissionária de serviço público de distribuição de energia
elétrica;

II terá prazo de amortização compatível com os níveis de receita proporcionados
pelos mecanismos de que trata o inciso I, limitado a quatro anos; e

III será liberado em até quinze dias contados da homologação do montante pela
ANEEL, desde que atendidas as condições usualmente estabelecidas para a aprovação do
financiamento de que trata este artigo.
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§ 5º Os mecanismos previstos no inciso I do § 4º, a serem definidos até 16 de
dezembro de 2002, contemplarão recursos para o pagamento do financiamento de que trata este
artigo.

Art. 2º O eventual aumento de receita decorrente da aplicação dos critérios de
classificação de unidades consumidoras na Subclasse Residencial Baixa Renda estabelecidos no
art. 1º da Lei n. 10.438, de 2002, deverá ser utilizado para modicidade tarifária, segundo
mecanismo a ser estabelecido pela ANEEL até 17 de setembro de 2002.

Art. 3º Na implementação do financiamento de que trata o art. 1º, a ELETROBRÁS
observará as condições e prazos a serem estabelecidos em regulamentação específica da ANEEL.

Art. 4º Na regulamentação do § 1º do art. 1º da Lei n. 10.438, a ANEEL observará os
mesmos critérios sócio-econômicos estabelecidos, no art. 3º do Decreto n. 4.102, de 24 de janeiro
de 2002.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de agosto de 2002; 181º da Independência e 114º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Francisco Gomide
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DECRETO Nº 4.102, DE 24 DE JANEIRO DE 2002
(Revogado a partir de 31/12/2008 pelo Decreto nº 6.392, de 12/03/2008).

Regulamenta a Medida Provisória nº 18, de 28 de
dezembro de 2001, relativamente ao "Auxílio-
Gás".

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Medida Provisória nº 18, de 28 de
dezembro de 2001,

DECRETA:
............................................................................................................................................................

Art. 3º Para os efeitos do disposto neste Decreto, é considerada de baixa renda a
família que atenda, cumulativamente, aos seguintes requisitos:

I - possuir renda mensal per capita máxima equivalente a meio salário mínimo
definido pelo Governo Federal; e

II - atender a pelo menos uma das seguintes condições cadastrais:
a) ser integrante do Cadastramento Único para Programas Sociais do Governo

Federal, criado pelo Decreto nº 3.877, de 24 de julho de 2001; ou
b) ser beneficiária do programas "Bolsa Escola" ou "Bolsa Alimentação", ou estar

cadastrada como potencial beneficiária desses programas.
Parágrafo único. Do cálculo da renda familiar mensal serão excluídos os rendimentos

provenientes das seguintes origens:
I - Bolsa Escola;
II - Bolsa Alimentação;
III - Erradicação do Trabalho Infantil;
IV - Seguro Desemprego;
V - Seguro Safra; e
VI - Bolsa Qualificação.

Art. 4º O valor do benefício mensal é de R$ 7,50 (sete reais e cinqüenta centavos) e
serão pagos bimestralmente à mãe ou, na sua ausência, ao responsável pela família.

§ 1º Os valores postos à disposição da titular do benefício, não sacados ou não
recebidos ao programa "Auxílio-Gás".

* Primitivo parágrafo único renumerado pelo Decreto nº 4.551, de 27/12/2002.
§ 2º Excepcionalmente, os benefícios concedidos pelo Programa Auxílio-Gás no ano

de 2002, não sacados ou não recebidos até 30 de maio de 2003, serão restituidos ao programa.
* § 2º acrescido pelo Decreto nº 4.551, de 27/12/2002.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 6.392, DE 12 DE MARÇO DE 2008

Altera o Decreto no 5.209, de 17 de setembro de
2004, que regulamenta a Lei no 10.836, de 9 de
janeiro de 2004, que cria o Programa Bolsa
Família.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 10.836, de 9 de janeiro de 2004,

DECRETA:
............................................................................................................................................................

Art. 3o Ficam revogados:
I - o parágrafo único do art. 24 do Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004; e
II - o inciso IV do § 1o do art. 3o do Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, e

os Decretos nºs 4.102, de 24 de janeiro de 2002, e 4.551, de 27 de dezembro de 2002, a partir de
31 de dezembro de 2008.

Brasília, 12 de março de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Patrus Ananias
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL

RESOLUÇÃO Nº 485, DE 29 DE AGOSTO DE 2002

Regulamenta o disposto no Decreto nº4.336, de 16
de agosto de 2002, que estabelece as diretrizes
para classificação na Subclasse Residencial Baixa
Renda de unidade consumidora com consumo
mensal entre 80 e 220 kWh e dá outras
providências.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, com o
disposto nos §§ 1º, 5º, 6ºe 7ºdo art. 1º da Lei nº10.438, de 26 de abril de 2002, com o disposto no
art. 4º do Decreto nº4.336, de 16 de agosto de 2002, na Resolução nº246, de 30 de abril de 2002,
no Decreto no 3.877, de 24 de julho de 2001, o disposto no Decreto no 4.102, de 24 de janeiro de
2002 e com o que consta no Processo nº48500.001877/02-01, e considerando:

a necessidade de adequação dos critérios do benefício da tarifa social da Subclasse
Residencial Baixa Renda aos critérios definidos pelo Decreto nº4.336, de 16 de agosto de 2002,
que remete aos critérios de classificação do Programa Auxílio-Gás, instituído pelo Decreto no
4.102, de 24 de janeiro de 2002,

RESOLVE:

Art. 1º. Estabelecer, na forma desta Resolução, as condições para a classificação na
Subclasse Residencial Baixa Renda de unidade consumidora com consumo mensal entre 80 e 220
kWh, que seja atendida por circuito monofásico.

§ 1º Consideram-se como circuito monofásico, para efeito de classificação na
Subclasse Residencial Baixa Renda, os seguintes esquemas de fornecimento de energia elétrica:

I - monofásico a dois condutores (fase e neutro); e
II - monofásico a três condutores (monofásico com neutro intermediário).
§ 2º Considera-se como equivalente a circuito monofásico o fornecimento fase-fase

em sistemas com secundário sem neutro.
............................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................


